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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 218, I DO CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR 
A MÁXIMA PERMITIDA EM ATE 20%”. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO NA VIA NOS 
TERMOS DO ART. 90 DO CTB. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DO QUANTO ALEGADO.  ARGUIÇÃO DE 
INOBSERVÃNCIA DO PRAZO LEGAL POR PARTE DO ORGÃO AUTUADOR. REGULARIDADE E 
CONSISTÊNCIA DO AIT.  RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
 

Relatório 
 
Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, no intento de afastar aplicação de penalidade imposta em decorrência de infração de trânsito prevista no art. 218, I 
do CTB “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MÁXIMA PERMITIDA EM ATE 20%”, lavrada em 06/07/2019 na Rodovia BA093 Km 19 –SENTIDO DECRESCENTE, na cidade de 
Dias D´ávila/BA, pelo que argúi matérias de Fato e de Direito.  Em sua defesa recursal, a Recorrente formula alegações que pretendem afastar a penalidade aplicada sem, entretanto, 
conseguir desincumbir-se do múnus probatório, na suposta alegação de ausência de sinalização na via, nos termos do art. 90 do CTB. O Recorrente junta a documentação 
obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações.  
 
O presente processo encontra-se instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, pelo que coube-me, por 
distribuição, a análise e relatoria do Recurso. É o relatório. 
 
Voto 
 
Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso administrativo quanto à tempestividade e legitimidade, passo a analisar o mérito. Invoca o Recorrente em sua defesa ausência 
de sinalização supondo, sem, contudo, lograr provar efetivamente que a via onde fora registrada a infração cometida de fato não possuía sinalização adequada, no que formula 
mera alegação de fato extintivo da pretensão punitiva estatal sem juntar prova capaz de afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo praticado, não alcançando, assim, 
o Recurso, a sua pretensão. 
 
O artigo 80 do CTB aduz que: “sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização prevista neste Código e em legislação complementar, destinada a condutores e 
pedestres, vedada a utilização de qualquer outra”, o que é rigorosamente atendido. 
 
Desta forma, prevalece, portanto, a certeza de que a referida rodovia, além de ser pedagiada, o que por força do contrato impõe o rigor da norma, possui sinalização 
vertical/horizontal dentro do que determina o Art. 90 do CTB e as especificações estabelecidas pelo CONTRAN. Logo tornam-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a 
pretensão punitiva estatal. 
 
No que diz respeito a desconformidade com a legislação específica, do equipamento de fiscalização eletrônica que flagrou o veículo do recorrente, não merece prosperar, em razão 
do fato, que é inquestionável, a regularidade do equipamento medidor de velocidade modelo Radar/ Fiscal \FISCAL TECH /FSC II- FICBN0025, certificado pelo INMETRO sob o nº 
11402390, aferido em 17/06/2019, que registrou a infração de trânsito de nº R000963887, cometida pelo veículo autuado, uma vez que, conforme observa-se no Relatório de 
infração – Radar, acostado por essa JARI, encontra-se em acordo com a legislação vigente.  
 
Assevere-se que estes obedecem rigorosamente às disposições de trânsito e os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos de fiscalização da velocidade nas rodovias estaduais, 
bem como é aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, órgão que realiza a verificação periódica conforme artigo 3º, inciso III da Resolução 
396/2011 do CONTRAN.  

 
Por outro lado, em seu recurso o Recorrente não apresentou prova quanto a existência de fato extintivo da penalidade, pelo que resta refutada toda alegação voltada a rechaçar a 
regularidade do AIT. 
 
No que tange as alegações de inobservância do prazo legal, as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, e evidentemente as argumentações contidas nas 
razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular, sendo respeitado o lapso temporal de 30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de trânsito 
(06/07/2019), e a expedição da NAI – Notificação de Autuação de Infração de Trânsito, visto  que  o Recorrente  teve a notificação expedida em 23/07/2019, não sendo possível 
acolher a impugnação levantada pelo Recorrente neste sentido, pois observado pela SEINFRA/SIT o quanto determinado na resolução 619/2016 e CTB. 
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais da Recorrente. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, 
entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, mantendo a Autuação, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000963887, lavrado contra JOSÉ PEDRO 
BARRETO DE OLIVEIRA, válido, mantendo a sua  exigibilidade.  
 
Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a 
exigibilidade do Auto de Infração de  nº. R000963887, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 
chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI,  19  de Abril de 2022.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   
                         

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 
 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  

 
  

 


